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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2020 

Altera a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 

2006, para caracterizar, dentre outras, a 

forma de violência eletrônica contra a 

mulher.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°.  Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 
2006, para caracterizar, dentre outras, a forma de violência eletrônica contra 
a mulher. 

Art. 2°.  O art. 7º da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, 

passa a vigorar com o seguinte Parágrafo único:  

“Art. 7º ........................................................................... 

....................................................................................... 

Parágrafo único. As formas de violência previstas nos 

incisos II a V deste artigo podem ser perpetradas por quaisquer 
meios, inclusive eletrônicos. ” (NR) 

Art. 3°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O surgimento de dispositivos e aplicativos digitais ao longo das 

últimas duas décadas trouxe consigo novas formas de violência, que ocorrem 

principalmente online e por meio de telefone celulares. As mulheres são 

vítimas frequentes de perseguição, ameaças, exposição indevida da 

intimidade e outras condutas violentas executadas por meios eletrônicos. 

O objetivo deste Projeto é tornar claro que as formas de 

violência doméstica e familiar contra a mulher, descritas nos incisos II a V 
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do art. 7° da Lei Maria da Penha, podem ser perpetradas por vários meios, 

inclusive eletrônicos, a saber:  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe 

cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e 

perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 

ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilânc ia 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua 

intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 

qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 

autodeterminação;             (Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja 

a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, 

mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a 

comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a 

impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, 

chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício 

de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 

configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, 

instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 

recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas 

necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure 

calúnia, difamação ou injúria. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a 

proposta nos termos apresentados neste Projeto de Lei. 

  Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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